
Lista de Material – 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental II  
  

Quantidade  Material de Estojo  
*estes itens deverão ser repostos quando necessário  

01 unidade  Estojo simples com 03 divisórias   
01 unidade  Cola bastão 40 g  
01 unidade  Apontador com depósito  
01 unidade  Caneta marca texto  
01 unidade  Compasso simples com grafite  
01 unidade  Corretivo de fita  
01 unidade  Borracha macia  
03 unidades  Lápis grafite - sugestão Faber Castell  
03 unidades  Caneta esferográfica simples (azul, preta e vermelha)  

  
  

Quantidade  Material de Mochila  
01 unidade  Calculadora Científica – qualquer marca/modelo  
01 unidade  Transferidor 360 graus  
01 unidade  Esquadro 45 graus  
01 unidade  Esquadro 60 graus  
01 unidade  Régua simples de 30 centímetros (acrílico transparente)  
01 unidade  Agenda simples com espaço para anotações do aluno  
01 unidade  Garrafa de água 500 ml.  – Cor a escolher  
01 unidade  Atestado médico para Educação Física – para o ano letivo 
01 unidade  Caderno universitário com no mínimo 10 repartições  

  
  
Quantidade  Material de Uso Coletivo   

*estes itens não serão devolvidos  
01 par  Raquetes de pingue-pongue (não precisa ser profissional)  
01 unidade  Bloco de fichário com linhas (80 folhas)  
06 unidades  Bolinhas de pingue-pongue  
03 unidades Cartolina branca 
30 unidades  Saco plástico para A4  
1 unidade Cola colorida 
02 unidades Pincel atômico largo (preto, azul, vermelho ou verde) 
300 unidades  Sulfite A4 - colorido  
500 unidades  Sulfite A4 - branco 
100 unidades  Sulfite 40 A4 - branco 
01 pacote Papel Lumi color 

  Observações:  
  
- O material coletivo deve ser entregue na portaria no primeiro dia de aula (com nome do 

aluno apenas na caixa ou sacola);   
- Materiais de estojo e de mochila, trazer no primeiro dia de aula (com o aluno);  
- Recomendamos aproveitar os itens que o aluno já possui em bom estado de 

conservação;  
- É obrigatório o uso do uniforme completo;  
- O calçado deve ser fechado, preferencialmente tênis. Uso de chinelo é proibido;  
- Celular, boné, boina, viseira, fone, cachecol, luvas e acessórios que possam interferir no 

rendimento escolar são desautorizados.  


